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RELATORIO

Conforme disposigiio regimental, 0 projeto veio a esta Comissio ¢ ao 17 dia do
més de abril do ano de dois mil e vinte ¢ quatro, reuniu-se, nas dependéncias da Cémara Municipal
de Vereadores de Trés Ranchos/Goiés, a Comissio de Constituigio De Justica, Legislagdo E Reda-
¢do, para discutir, avaliar e emitir parecer acerca do Projeto de Lei legislativo de autoria dg mesa di-

retora n® 03/2024.

Inicialmente, foram feitos esclarecimentos acerca do Projeto em andlise, bem
como acerca do Parecer Juridico.

A matéria em andlise tramita nesta Casa Legislativa por iniciaiiva do Senhor
Prefeito Municipal, sob a forma de projeto de lei, tendo por objetivo a aprovacdo do projeto de lei
que Fixa os subsidios do Prefeito, Vice-prefeito, Secretdrios, e dos Vereadores e Presidente da

Cimara Municipal de Trés Ranchos, para a legislatura de 2025 a 2028, bem como viabilizar

0 pagamento do 13° saldrio e das férias com o acréscimo de um terco.
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Apds andlise minuciosa do Projeto, os senhores Vereadores membros desta
comissdo, manifestaram-se no sentido de que néo ha corregOes no aspecto légico e gramatical, bem
como de ordem t€cnica, e no mérito a serem feitas.

Diante do exposto a Comissdo de CONSTITUICAO E JUSTICA, LEGISLACAO E
REDACAO0, ap6s analisar o Projeto de Lei do legislativo n°. 03/2024, opinaram por unanimidade pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e opinaram favoravelmente, também quanto

ao mérito, pela sua regulamentacéo técnica.

Encaminhe-se o projeto para votagdo em plenario.

Estiveram presentes os vereadores da Comissao supra.

Trés Ranchos /Goias, 17 de abril de 2024.
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